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Designação Adjudicatário Valor da adjudicação
s/ IVA (em euros) Tipo de procedimento Forma

de adjudicação
Data

de adjudicação

Conclusão da remodelação dos Jar-
dins de Infância e Escolas do 1.º 
ciclo do concelho de Aljustrel e 
instalações sanitárias.

MARTINS & BAILÃO Ld.ª 107 864,10 Concurso limitado sem 
publicação de anún-
cio.

Despacho Sr. Pre-
sidente.

06/08/2008

Reparação do terraço e platibanda do 
Pavilhão Municipal de Desportos 
– Armindo Peneque.

SOTECNISOL S.A. . . . . . . . . 45 203,88 Concurso limitado sem 
publicação de anun-
cio.

Despacho Sr. Pre-
sidente.

29/08/2008

Reparação da E.M. 530 – Rio de 
Moinhos/Montes Velhos.

TECNOVIA – Sociedade de 
Empreitadas S.A.

949 685,18 Concurso público . . . . Deliberação cama-
rária.

17/09/2008

Construção de instalações sanitárias 
na zona do peão do Estádio Mu-
nicipal.

MARTINS & BAILÃO  . . . . . 74 653,18 Concurso limitado sem 
publicação de anún-
cio.

Despacho Sr. Pre-
sidente.

24/10/2008

Regeneração urbana de Aljustrel – 
Fase I.

TECNOVIA – Sociedade de 
Empreitadas, S.A.

1 249 987,94 Concurso público . . . . Deliberação cama-
rária.

29/10/2008

Remodelação da Etar de Messejana LEIRISLENA – Engenharia e 
Construções, S.A.

323 678,18 Concurso público . . . . Deliberação cama-
rária.

12/11/2008

 19 de Janeiro de 2009. — O Vice -Presidente da Câmara, Manuel Francisco Colaço Camacho. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALMADA

Aviso (extracto) n.º 2159/2009
Nos termos e para os efeitos do estabelecido no artigo 45.º n.º 3 

do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração 
Central, Regional e Local, aprovado pelo Dec. Lei n.º 24/84, de 16 de 
Janeiro, notifico o arguido Domingos Pinto Cordeiro, ausente em parte 
incerta, com último domicílio conhecido na Rua 1.º de Maio n.º 12, C/V 
Dt.ª — Cruz de Pau — 2845 Amora — Seixal, de que contra ele está a 
correr trâmites no Gabinete de Apoio Jurídico da Direcção Municipal 
de Administração Geral (DMAG), sito na Rua Trigueiros Martel, n.º 1, 
Almada, o processo disciplinar n.º 6/2008 -MS, mandado instaurar por 
despacho do Ex.mo Sr. Vereador Carlos Revés, datado de 01.08.2008, 
tendo sido nomeada Instrutora dos autos a Dr.ª Manuela Sousa, por 
despacho do referido Vereador da mesma data, a qual deu inicio à res-
pectiva instrução em 19.09.2008.

4 de Dezembro de 2008. — A Presidente da Câmara, Maria Emília 
de Sousa.

301234637 

 Aviso (extracto) n.º 2160/2009
Nos termos do Estatuto do Pessoal Dirigente torna -se público que a 

Sr.ª Presidente desta Câmara autorizou, em 30 -09 -2008 e 19 -12 -2008, a 
renovação, por mais 3 anos, das comissões de serviço dos dirigentes infra 
referidos nos seguintes cargos de Direcção Intermédia de 2.º grau:

1 — Chefe da Divisão Municipal de Património — Dr. João Pedro 
Gamito Damião Patrício, a partir de 01 -12 -2008;

2 — Chefe da Divisão Municipal Jurídica — Dr.ª Aida Fernandes das 
Neves Freire, a partir de 01 -03 -2009.

7 de Janeiro de 2009. — O Vereador dos Serviços Municipais de 
Recursos Humanos, Organização, Informática, Actividades Económicas 
e Serviços Urbanos, e Serviço de Saúde Ocupacional, Carlos Manuel 
Coelho Revés.

301228084 

 Declaração de rectificação n.º 191/2009
No suplemento à 2.ª série do Diário da República n.º 252, de 

31 -12 -2008, nas páginas 51 350 -(10) e 51 350 -(11), foi publicado o 
aviso de reclassificação profissional de 1 funcionária, o qual passamos 
a rectificar:

Onde se lê: “…Filomena Zita Martins Parreira 5–170.”
Deve ler -se: “…Filomena Zita Martins Parreira 5–170 e nos termos 

da alínea c) — desadaptação profissional, para assistente administrativo: 
de Auxiliar Administrativo, Maria Lisete Fernandes da Cruz 1 -199; de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Mário António Gomes Caeiro 1 -199.”

7 de Janeiro de 2009. — O Vereador dos Serviços Municipais de 
Recursos Humanos, Organização, Informática, Actividades Económicas 
e Serviços Urbanos, e Serviço de Saúde Ocupacional, Carlos Manuel 
Coelho Revés.

301230546 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALTER DO CHÃO

Anúncio (extracto) n.º 625/2009
Joviano Martins Vitorino, Presidente da Câmara Municipal de Alter 

do Chão torna público que a Assembleia Municipal de Alter do Chão, 
no uso das competências que lhe são conferidas pela alínea a) do n.º 3 
do Artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro na redacção que 
lhe foi dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, aprovou na sua 
sessão ordinária de 26/09/2008, decorrido que foi o período de inqué-
rito público, a Alteração ao Plano de Pormenor da Zona Sul/Poente de 
Alter do Chão.

3 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Joviano Mar-
tins Vitorino.

Alteração ao Plano de Pormenor da Zona Sul/Poente
de Alter do Chão

Memória Descritiva e Justificativa

Pretensão
Proceder a alterações em áreas, uma vez que estas em alguns casos 

não se encontram correctas; alterar e registar os usos de quatro lotes; 
contemplar a criação de dois novos acessos pedonais; alterar artigos 
do regulamento.

Localização
Concelho: Alter do Chão
Local: Zona Sul/Poente de Alter do Chão

Introdução
A presente memória descritiva e justificativa, refere-se à preten-

são que a Câmara Municipal de Alter do Chão tem em proceder a 
alterações ao Plano de Pormenor da Zona Sul/Poente da vila de Alter 
do Chão.

A Planta Síntese foi executada em conformidade com o Plano Director 
Municipal, em plena eficácia desde 13 de Outubro de 1995, data da sua 
publicação no Diário da República — Primeira Série B.

O plano supra mencionado, sito numa área de 12.44ha, confrontando 
por todos os lados com vias públicas, encontra-se em plena eficácia, 
tendo sido aprovado pela Assembleia Municipal de Alter do Chão em 
18 de Abril de 1997, publicado no Diário da República n.º 114, 2.ª série, 
18 de Maio de 1998 e registado na Direcção-Geral de Ordenamento 
do Território e Desenvolvimento Urbano com o número de registo 
04.12.01/02-98.P.P.

Descrição das Alterações
Algumas das alterações em causa são decorrentes de incorrecções 

de cadastro, de transposições de escalas, de definição de limites físicos 
identificáveis no terreno, bem como por discrepâncias entre plantas de 
condicionantes e plantas de ordenamento. Para além do já referido houve 
também lugar a alterações de áreas provenientes de erros de impressão 
no presente plano em vigor.




